
pREFETTURA Do MUNICÍpto nn ¡uNnlqÍ

DECRETO N",3 I .072. DE 15 DE MARCO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¿UNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRBUIÇÕPS LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE Lun sÃo coNFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l,ART.4", $ 2o. /

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA ne, cRÉotro ADIcIoNAL SUpLEMENTAR PoR

EXCESSO DE ARRECAoaÇ.Ã,O PARA ATENDER DESPESAS CoM exeCuÇ.ÄO DE DRENAGEM NA

nu¡ coRNÉt-Io prRES e eeRÃo DE corEGIpE, E REcApEAMENTo es¡Ámco NA RUA SANTANA

n seRÃo DE CoTEGIPB, coNvÊNIo coM A SECRETARIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO

REGIONAL - PROCESSO 1 .39 I - 4 I 2022 E PROCESSO SEI 12.60 6 I 2020,

REF. solrcrrAÇÃo ¡as - uNIDADE Dg cesr.Ao DE INFRAEST. E sERVIÇos pÚst,tcos

PEDIDO

DECRETA:

npeulslÇÃo l'ts.t98 REMANEJAMENTo

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do uuNtcÍpto, utr¿ cRÉono ADIcIoNAL
vALoR DE R$ 150.000,00 (cENTo p cIuQÜeNTA MIL REAIS) NA(s)SUPLEMENTAR NO

ooreÇÃo(Ões):

SEGUINTE(S) RECURSO(S):
/

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,..

ART, 3. . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

10.01.1 5.451.0187.1 1 l9 MAIS ASFALTO
4.4.90.51,00 oBRAS ¡ tNst¡lecÕps

6345 GES/SDR/PAVIM/RECAP/EM. PARL.CONV. 1O2O 14

R$ 150.000,00

TOTAL....R$ 150.000,00

ART. 2" - A CoBERTURA Do cnÉotro DE QUE TRATA o ART. 1" FAR-sE-Á coM o(s)
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LUV

GESTOR DA

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACHADO

,/
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE TÃO DA CASA CIVIL DA PREFE]TURA DO

MUNICTPIO DE JITNDIAI, AO(S) QUINZE DIA(S) DO DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

GUS L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA LTNIDADE DA CASA CIVL

N.3

NDO
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